PROJETO DE LEI Nº 4196/2015
Institui o Programa Municipal “Biblioteca Viva”, de estímulo à leitura e à utilização da biblioteca municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica instituído o Programa Municipal “Biblioteca Viva”, de estímulo à leitura e à utilização da biblioteca municipal, com a realização de visitas periódicas programadas dos alunos do ensino fundamental, matriculados na rede pública de ensino, à  Biblioteca Municipal João XXIII.

Art. 2º  O Município de Patos de Minas, por meio da Secretaria Municipal de Educação, elaborará escala de visitação antes do início do semestre letivo, de modo que cada uma das turmas do ensino fundamental visite a biblioteca municipal ao menos uma vez por semestre.
Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º   Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de agosto de 2015.

ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa
Vereador
JUSTIFICATIVA:
É de suma importância que os alunos de 6º ao 9º do ensino fundamental de todas as escolas participem de visitas escolares à biblioteca municipal. Nesse sentido, sendo implantado o presente projeto de lei, os alunos terão, pelo menos, um dia de incentivo à leitura, essencial como forma de aprimorar a qualidade da educação.

Cumpre salientar que, para tanto, o apoio da Superintendência Regional de Ensino, órgão oficial da educação, é muito importante, como meio de cumprir o seu compromisso educacional no que concerne às escolas da rede pública estadual de ensino.

